
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.9I7. DE27 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO D82021,ART.4", $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARAATENDER DESPESA CoM A EXECUÇÄ,O DE REFoRMA No PRÉDIO
DO NAA NIJCLEO DE APRENDIZAGEM DE ADUUTOS), AV. PROF. DANIELLE LoURENÇON, BAIRRO
DO VARJÃO. EM SUBSTITUIÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE COMPRAS N, 770,706 DE NOVEMBRO/2011.
REF, SOLTCITAÇÃO r90 - UNIDADE DE GESTÃO DE TNFRAEST. E SERVIÇOS PTJBLTCOS

PEDIDO REQUISIÇ,Ã.O 773,869 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 32.436,| (TRINTA E DOrS MIL QUATROCENTOS E TRTNTA E SErS
REArS E ONZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

10.01.15.452,0190.2701 GESTAOOPERACIONALDOSCENTROSDESERVICOSEUNIDADESDEM,
4,4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACÕES

OOOO PROPRIA

R$ 32.436,11

TOTAL....R$ 32.436,n

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo pancral, DA(s) SEGUTNTE(S) DorAÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTO
VIGENTE:

10.01.I5.452.0190.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE ]

3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 32.436.11

TOTAL....R$ 32.436,!t

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO,
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Do MuNrcÍpro nn ¡uNnr¡.Í

N t712022

MI-]NICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE CBsTÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, Ao(s) vINTE E sETE DIA(s) oo tr¿Ês DE JANEIRo Do ANo DE DoIS MIL E
VINTEEDOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LINIDADE DA CASA CIVIL

L
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